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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto n.o 4/2003
de 8 de Fevereiro

Considerando que a assembleia de compartes dos bal-
dios da freguesia de Sapardos, concelho de Vila Nova
de Cerveira, solicitou a exclusão do regime florestal par-
cial de uma área baldia com 84 000 m2 integrada no
perímetro florestal das serras de Vieira e Monte Crasto,
o qual foi constituído pelo Decreto de 17 de Maio de
1944, publicado no Diário do Governo, 2.a série, n.o 113,
de 17 de Maio de 1944;

Considerando que a área em causa é constituída por
duas parcelas distintas, uma com a área de 64 000 m2

situada nos lugares de Perral e Espinheira e outra com
a área de 20 000 m2 situada nos lugares de Ranhadouro,
Gandra e Fura, ambas na freguesia de Sapardos, con-
celho de Vila Nova de Cerveira, e que de acordo com
o Plano Director Municipal de Vila Nova de Cerveira
estão classificadas como «espaço urbanizável»;

Considerando que na área em questão existem casas
já construídas há longos anos, aplicando-se assim o dis-
posto no artigo 39.o da Lei n.o 68/93, de 4 de Setembro,
não tendo por tal motivo um uso florestal, para efeitos
do disposto no artigo 25.o do Decreto de 24 de Dezem-
bro de 1901, publicado no Diário do Governo, n.o 296,
de 31 de Dezembro de 1901;

Consultados a Direcção-Geral das Florestas, a Direc-
ção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho,
o Instituto da Conservação da Natureza e a Direcção
Regional do Ambiente e do Ordenamento do Ter-
ritório — Norte:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Exclusão do regime florestal parcial

1 — São excluídas do regime florestal parcial, ao qual
foram submetidas pelo Decreto de 17 de Maio de 1944,
duas parcelas de terreno com a área total de 84 000 m2,
as quais estão integradas no perímetro florestal das ser-
ras de Vieira e Monte Crasto, conforme planta em anexo
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

2 — As parcelas de terreno referidas no número ante-
rior situam-se nos lugares de Perral e Espinheira (par-
cela n.o 1, com a área de 64 000 m2) e nos lugares de
Ranhadouro, Gandra e Fura (parcela n.o 2, com a área
de 20 000 m2), ambas na freguesia de Sapardos, concelho
de Vila Nova de Cerveira, regularizando-se assim a situa-
ção das construções já aí existentes.

Artigo 2.o

Medidas a adoptar

A retirada do material lenhoso existente nas parcelas
de terreno referidas só será concretizada após a Direc-
ção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho
proceder à sua venda e respectiva repartição de receitas,
nos termos previstos por lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de
Dezembro de 2002. — José Manuel Durão Bar-

roso — Armando José Cordeiro Sevinate Pinto — Isaltino
Afonso de Morais.

Assinado em 17 de Janeiro de 2003.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Janeiro de 2003.
O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 2/2003/A

A cooperação técnica e financeira com as autarquias
locais na área dos equipamentos escolares é objecto de
acompanhamento e avaliação por uma comissão que inte-
gra representantes da administração regional e da Asso-
ciação de Municípios da Região Autónoma dos Açores.

Assim, em execução do n.o 3 do artigo 34.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 32/2002/A, de 8 de Agosto, e
nos termos da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores
e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição,
o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação

É aprovado o Regulamento da Comissão de Acom-
panhamento e Avaliação da Cooperação Técnica e
Financeira com as Autarquias Locais na Área dos Equi-
pamentos Escolares, ao abrigo do n.o 3 do artigo 34.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 32/2002/A, de 8 de
Agosto, que consta em anexo ao presente diploma e
do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

As competências da Comissão exercem-se relativa-
mente a todos os contratos celebrados entre a admi-
nistração regional e a administração local no âmbito
fixado no artigo anterior, bem como no acompanha-
mento e avaliação das obras de conservação periódica,
nos termos e para os efeitos fixados no n.o 4 do arti-
go 15.o do Decreto Legislativo Regional n.o 32/2002/A,
de 8 de Agosto.


